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I – IDENTIFICAÇÃO 

Município: Santana do Itararé 

Nível de Gestão: Básica 

Porte Populacional: Porte Pequeno I 

Período de Execução do Plano: 2022 a 2024 

 

1.1 – PREFEITURA MUNICIPAL 

Prefeito: José de Jesuz Izac 

Mandato do prefeito:  01/01/2021 a 31/12/2024 

Endereço da Prefeitura: Praça Frei Mathias de Gênova, 125, Centro 

Telefone: (43)35261458 e (43)35261459 

CEP: 84.970-000 

Site: https://portal.santanadoitarare.pr.gov.br/ 

Email: prefeitura@santanadoitarare.pr.gov.br 

 

1.2 – ORGÃO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Ação Social 

Nome do Gestor: Claudinea de Fátima Izac Coutinho 

Ato de nomeação da Gestora:  Portaria 017/2021 

Data da nomeação: 08 de janeiro de 2021 

Endereço: Rua José Vitalino Koproski, 165, Centro 

CEP: 84.970-000 

Telefone: (43)35261478 

Email: smas_si@yahoo.com.br 
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1.3 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Lei de criação: 058/95 – alterada pela Lei nº 038/2016 e Lei 09/2021 

Nome do ordenador de despesas do FMAS: Claudinea de Fátima Izac Coutinho 

Lotação: Secretaria Municipal de Ação Social 

Endereço: Rua José Vitalino Koproski, 165, Centro 

CEP: 84.970-000 

Telefone: (43)35261478 

 

1.4 – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei de criação: 058/95 – alterada pela Lei nº 038/2016 e Lei 09/2021 

Endereço: Rua José Vitalino Koproski, 165, Centro 

CEP: 84.970-000 

Telefone: (43)35261478 

Email: cmas_si@yahoo.com.br 

Nome do Presidente: Dalila Aparecida da Silva 

Secretária Executiva: Vanessa Rita de Cássia Fermino 

Numero total de membros: 10 titulares e 10 suplentes 

GOVERNAMENTAL CONSELHEIRO 
(A) 

REPRESENTAÇÃO TITULARIDADE Fim do 
mandato 

 Claudinea de 
Fátima Izac 
Coutinho 

Secretaria de Ação 
Social 

Titular 31/12/2022 

 Juliana Barbara 
da Silva 

Secretaria de Ação 
Social 

Suplente 31/12/2022 

 Alice das Brotas 
Sene 

Secretaria de 
Saúde 

Titular 31/12/2022 
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Guimarães 

 Elen Cristina 
dos Santos 

Secretaria de 
Saúde 

Suplente 31/12/2022 

 Zenilde de 
Fátima Anhaia 
Leite 

Secretaria da 
Educação 

Titular 31/12/2022 

 Rosmari da 
Cunha 

Secretaria da 
Educação 

Suplente 31/12/2022 

 Danilo Tomaz 
de Oliveira 
Matozinho 

Secretaria de 
administração 

Titular 31/12/2022 

 Ângela Maria 
Guarnieri 
Azevedo 

Secretaria de 
administração 

Suplente 31/12/2022 

 Fabio de 
Oliveira Batista 

Secretaria de 
Finanças 

Titular 31/12/2022 

 Solaine 
Aparecida 
Palmonari 

Secretaria de 
Finanças 

Suplente 31/12/2022 

NÃO 
GOVERNAMENTAL 

CONSELHEIRO 
(A) 

REPRESENTAÇÃO TITULARIDADE Fim do 
mandato 

 Dalila Aparecida 
da Silva 

APAE Titular 31/12/2022 

 Claudia Sidnéia 
Barbosa Salles 

APAE Suplente 31/12/2022 

 Roseli 
Aparecida 
Coutinho e Silva 

Lar São Vicente de 
Paulo 

Titular 31/12/2022 

 Joana Mariza 
da Silva 
Carneiro 

Lar São Vicente de 
Paulo 

Suplente 31/12/2022 
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 José Carlos 
Radoski 

Sindicato dos 
Funcionários 
públicos 

Titular 31/12/2022 

 Antonio 
Cariolano de 
Almeida 

Sindicato dos 
Funcionários 
públicos 

Suplente 31/12/2022 

 Shelley 
Christina Gois 
de Oliveira 

Trabalhador da 
área 

Titular 31/12/2022 

 Clara Maia Isac 
Canute 

Trabalhador da 
área 

Suplente 31/12/2022 

 Retieli 
Aparecida da 
Silva 

Usuária Titular 31/12/2022 

 Ana Maria de 
Jesus da Silva 
dos santos 

Usuária Suplente 31/12/2022 

 

2 – DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
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O município de Santana do Itararé, localizado na região norte do estado do Paraná. Município de 
pequeno porte I, com população estimada em 2021 de aproximadamente 4.916 habitantes (Fonte IBGE 
2021); Sua área territorial (2021 IBGE) é de 251,811 km², sendo a densidade demográfica de 19,52 
hab/km². Seu índice de desenvolvimento humano (IDH) é de 0,687 (Fonte IBGE – Censo 2010). O 
município de Santana do Itararé está localizado no segundo Planalto Paranaense (Ponta Grossa), na 
região nordeste do estado, conhecida como Norte Pioneiro do Paraná e a 23º de latitude sul e 49º 
longitude oeste. Localiza-se a 09 km da divisa entre os Estados do PR/SP. A distância até Curitiba 
(capital) é de 320 km, de Ponta Grossa 220 km e de Londrina 230 km. Fica ainda há 367 km de São 
Paulo (capital) e 267 km de Sorocaba. 

Possui uma área de 251,265 km², representando 0.1261% do estado, 0.0446% da região e 0.003% de 
todo o território brasileiro. Localiza-se a uma latitude 24º06'45" sul e a uma longitude 49º19'54" oeste, 
estando a uma altitude de 545 metros.  

A Economia da cidade de Santana do Itararé gira em torno da agricultura, onde o município tem 
como base de sua economia a atividade agropecuária, como o feijão, milho, trigo, soja, frutas, aveia e 
triticale. Destaca-se também a pecuária, com o gado leiteiro que tem crescido, além do gado de corte 
devido a novas técnicas implementadas na criação e a qualidade genética, melhorando a qualidade do 
leite e sua produtividade. Também existe a extração de areia sob o Rio Itararé e as industrias tais como: 
Fábricas de ração, de confecção, Polvilho, extração de polpa de frutas e construção civil, produção de 
queijos artesanais e o comércio local (mercados, mercearias, agropecuárias, quitandas, lanchonetes, 
restaurantes, bares, padarias e empreendedores individuais). 

2.1 Vulnerabilidades e riscos sociais  

- Desemprego, trabalho informal ( As famílias trabalham por saxonalidade, ser carteira de trabalho 
assinada). 

 - famílias desestruturadas devido ao alcoolismo, drogas e falta de perspectiva socioeconômica e cultural. 

 - Falta de planejamento familiar (Gravidez na adolescência e gestações seguidas – famílias com um 
número grande de filhos)  

- Grande dependência dos benefícios eventuais da área social (Cestas básicas, auxilio natalidade, etc.)  

2.2 Potencialidades:  

- Planejamento para Cursos de geração de renda; 

 - Acompanhamentos dos técnicos da área social e interdisciplinaridade com os profissionais da saúde, 
educação e conselhos municipais;  

- Planejamento de Grupos de convivência (criança, adolescente, adultos e idosos;  

- Projetos para melhorar a perspectiva de desenvolvimento socioeconômico das famílias;  

- Planejamento de cursos profissionalizantes e oficinas de artesanato; 

- Planejamento de Atividades lúdicas de convivência, organização de passeios, encontros e trocas de 
experiências fortalecendo assim os vínculos comunitários; 
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 3 - INTRODUÇÃO  

 

A Constituição Federal de 1988 traz uma nova concepção para a Assistência Social Brasileira. 

Incluída no âmbito da Seguridade Social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS em dezembro de 1993, como política social pública A assistência social inicia seu trânsito para 

campo novo; o campo dos direitos, da universalização dos acessos e da responsabilidade estatal. A Lei 

Orgânica de Assistência Social- LOAS (1993) estabelece no artigo 30, inciso III, como uma das condições 

para repasse de recursos financeiros a elaboração do Plano de Assistência Social rompendo desta 

formações fragmentadas, instituindo a cultura do planejamento com base no conhecimento e estudo da 

realidade, permitindo o monitoramento e a avaliação das ações para garantir a qualidade dos serviços. A 

Política Nacional de Assistência Social – PNAS (2004) e Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social- NOB/SUAS (2005) consolidam a política de assistência social em um sistema único, 

na qual se destaca a garantia da previsão e continuidade das ações.  Assim, no âmbito do SUAS, o Plano 

de Assistência Social constitui num instrumento fundamental para a construção de uma política planejada 

e efetiva sobre as situações de vulnerabilidade e risco sociais identificada nos territórios. Permite 

organizar, regular e nortear a execução da política pública de assistência social definindo suas prioridades 

de ações nos níveis de proteção social básica e especial. Para elaboração do Plano a Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania-SMAS definiu uma comissão para estudo, analise e definição das ações 

prioritárias e metas que constarão no Plano Municipal de Assistência Social 2018-2021. Esta comissão foi 

composta por: Secretária Municipal de Assistência Social, Presidente do Conselho, Coordenadora, equipe 

técnica do CRAS. Foram contempladas referendadas nas últimas Conferências Municipais de 

Assistências de Social, dos Direitos da criança e do Adolescentes, dos Direitos dos Idoso, Direitos da 

Pessoa com Deficiência e de Políticas para mulheres. Também foram utilizadas como embasamento o 

Plano Plurianual, que dispõe acerca das prioridades e metas específicas para a gestão municipal do 

Sistema Único de Assistência Social, para o quadriênio 2022-2024. Ressaltamos que neste Plano 

constará apenas as ações prioritárias, pois as manutenções e execução dos serviços da rede são 

inerentes a responsabilidade da SMAS. 
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4 – Objetivo geral do Plano Municipal de Assistência Social:  

O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento legal que visa sistematizar e planejar o 

processo de implementação de ações na área social, contemplando serviços, projetos, programas e 

benefícios, fortalecimento das Instancias de Controle Social e plena efetivação do SUAS, na perspectiva 

de garantia de direitos e pleno exercício da cidadania. 

 4.1 – Objetivos específicos do Plano Municipal de Assistência Social: Aperfeiçoar o Sistema de 

gestão da Política de Assistência Social no município, com objetivo de identificar as demandas e as 

necessidades dos usuários atingindo resultados durante o período de 2022 a 2024, conforme as ações a 

serem especificadas, bem como estratégias para sua execução:  

- Fortalecimento da função protetiva da família, buscando assim a melhoria na qualidade de vida de seus 

componentes; 

 - Atuar na prevenção da ruptura de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de 

situações de fragilidade social vivenciadas; - Promover o protagonismo e a autonomia das famílias e 

comunidades usuárias da politica de Assistência Social;  

- Assegurar o acesso das famílias a benefícios, programas e projetos, contribuindo para a inserção das 

mesmas na rede de proteção social;  

- Promover a intersetorialidade da administração pública, garantindo aos usuários o pleno acesso aos 

serviços públicos ofertados pelo município  

 

5 – Rede de atendimento Municipal: 

A rede de atendimento na área da Assistência Social, oferta por meio dos serviços de Proteção Social 

Básica e Especial as ações socioassistenciais de forma direta (governamental) e de forma indireta, em 

parceria com as Organizações da Sociedade Civil, formando então, a rede socioassistencial, de acordo 

com a previsão das normativas do SUAS, conforme segue tabela abaixo. 
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SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

Natureza Equipamento Serviços Ofertados 

Governamental CRAS PAIF e SCFV 

 Equipe de Proteção 

Social Especial 

MSE, Acolhimento institucional, LA, 

PSC, Demandas do poder Judiciário e 

Ministério Público, Escuta 

Especializada, Rompimento de vínculos 

familiares e comunitários. 

Não Governamental Lar São Vicente de 

Paulo 

Unidade de acolhimento de idosos. 

 APAE  

CIEE (Centro de 

Integração Empresa 

Escola) 

Desenvolve atividades totalmente 

gratuitas a adolescentes, jovens e 

adultos, e a quem delas necessitar, de 

forma continuada, permanente e 

planejada, estimulando a formação 

profissional, por meio do Programa de 

Socioaprendizagem; do Programa de 

Capacitação e Cidadania; do Programa 

Família em Ação; do Programa Jovem 

em ação e do Programa de Estágio 

 

 

 

 



 

 

 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

 

 

 
Rua Jose VitalinoKoproski, nº 165 – Centro. 

Telefone: 43 – 3526-1478 
Santana do Itararé - PR 

 

CONSELHOS VINCULADOS A POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CMAS Conselho Municipal de Assistência 

Social 

CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do adolescente 

CMDPI Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa 

COMPEDE Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência 

 

 

REDE DE ATENDIMENTO E APOIO 

Natureza Quantidade de Equipamentos 

Saúde 05 

Educação 05 

Agricultura 01 

Esporte 05 

Infraestrura e transporte 02 

Conselho Tutelar 01 
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6 – Equipamentos e Serviços da Política de Assistência Social 

6.1 – Proteção Social Básica: 

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARIA APARECIDA ISAC 

Famílias referenciadas: 250 

Serviços Número de atendimentos/acompanhamentos 

PAIF (Programa de Atenção Integral à Família) 126 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 

118 

Oficinas 

Oficina de bordado em chinelo 

Oficina de manicure e pedicure 

Oficina de música e canto 

Oficina de dança 

Oficina de pedreiro 

grupos 

Grupo reviver (60 anos ou mais) 

Grupo “De bem com a vida”  
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6.2 – Proteção Social Especial: 

Equipe de Proteção Social Especial 

Famílias acompanhadas: 22 

Serviços 

PSC (Prestação de Serviços a Comunidade) 

LA (Liberdade Assistida) 

Acolhimento institucional (criança, adolescente e idosos) 

Demandas do Ministério Público e Poder Judiciário 

Reuniões  

Atendimentos emergenciais 

 

7 – Programas e benefícios da Política Municipal de Assistência Social: 

7.1 – Cadastro Único: 

Famílias Cadastradas: 1.026  

Famílias em situação de extrema pobreza (renda per capita de 0 a 105,00): 233 

Famílias em situação de pobreza (renda per capita de 105,01 a 210,00): 136 

Famílias “Baixa renda” (de 210,01 a 606,00): 372 

Famílias  

com renda acima de meio salário mínimo: 285 

Fonte: Cecad (Sistema de Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico) 
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7.2 – Programa Auxílio Brasil (PAB): 

Total de Famílias beneficiárias: 347 

 

7.3 – Renda Nossa gente Paraná 

Total de Famílias beneficiárias: 07 

Fonte: REAGI Maio de 2022 (Relatório de acompanhamento, Gestão e Informação do PAB) 

 

7.4 – Programa Comida Boa (Governo Estadual) 

Total de Famílias beneficiárias: 54 

Fonte: Sistema de Acompanhamento das famílias: SEJUF/PR 

 

7.5 – Programa leite das Crianças 

Total de Famílias beneficiárias: 81 (mês de junho de 2022) 

 

7.6 – Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

Idoso: 37 

Pessoa Com deficiência: 101 

 

7.7 – Benefícios eventuais: 

Vulnerabilidade temporária 

Natalidade 

Passagem 

Aluguel Social 
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8 – Metas e prazos para o Plano Municipal de Assistência Social: 

Meta Prazo Estratégias 

Atingir o percentual de 100 % das famílias 

em situação de vulnerabilidade no 

município inscritas no Cadastro Único 

para Programas Sociais e com o cadastro 

atualizado. 

2025 Estruturação e 

ampliação  da equipe 

responsável pelo 

Cadastro único, com 

funcionários 

concursados e 

capacitados 

Estruturação e adequação do Centro de 

Referência de Assistência Social 

conformE as legislações vigentes 

possibilitando assim a melhora na oferta 

dos serviços prestados aos usuários bem 

como os trabalhos dos técnicos. 

2025 Utilização dos recursos 

do governo estadual 

(Piso Paranaense de 

Assistência Social, 

Incentivo Nossa gente 

Paraná) e contrapartida 

da Prefeitura Municipal 

com recursos próprios 

Estruturação dos Serviços de proteção 

Social Básica e Especial, bem como os 

serviços de gestão da política de 

assistência social. 

2025 Concurso público para 

assistente social (02 

vagas – uma para a 

Proteção Social Especial 

e 01 para o Órgão 

gestor e 01 cadastro 

reserva) 

Avançar na implementação da Política 

Municipal da pessoa com deficiência 

2025 Estruturação e 

efetivação do Conselho 

Municipal dos Diretos 
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das pessoas com 

deficiência e fundo 

municipal dos direitos da 

pessoa com deficiência 

Ampliação do percentual de recursos 

próprios do orçamento municipal alocados 

no FMAS para financiamento da politica 

de assistência social 

2025 Participação direta na 

elaboração das leis e 

instrumentos 

orçamentários 

garantindo recursos 

para custeio das ações 

da Secretaria de Ação 

Social 

Continuidade do convenio com a Casa 

Lar de Wenceslau Braz para atendimento 

as crianças e adolescentes em situação 

de risco. 

2025 Conscientização do 

poder executivo e seu 

secretariado, bem como 

do legislativo,  da 

importância desse 

serviço de alta 

complexidade que 

garante segurança a 

crianças e adolescente 

em situação de risco, 

seguindo as diretrizes 

do Estatuto da Criança e 

do adolescente 

Implementação da Política em defesa dos 

direitos da mulher. 

2025 Estruturação e 

efetivação do Conselho 

Municipal dos Diretos 



 

 

 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

 

 

 
Rua Jose VitalinoKoproski, nº 165 – Centro. 

Telefone: 43 – 3526-1478 
Santana do Itararé - PR 

 

das mulheres e fundo 

municipal dos direitos 

das mulheres 

Implementação da Política de Promoção 

dos Direitos de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais e 

Intersexuais (LGBTQI+) 

2025 Estruturação e 

efetivação do Conselho 

Municipal dos Diretos 

das mulheres e fundo 

municipal dos direitos de 

Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e 

Transexuais e 

Intersexuais (LGBTI+) 

Estruturação do atendimento e 

acolhimento temporário a pessoas em 

situação de risco 

2025 disponibilização do 

poder público municipal 

de uma “Casa de apoio” 

para que essas pessoas 

possam se abrigar até 

conseguirem sua 

reestruturação. 

Apoio ao Lar São Vicente de Paulo 

(Unidade de acolhimento para idosos) 

2025 Apoio técnico 

Apoio a APAE  2025 Apoio técnico e parceria 

na Oferta do Serviço de 

convivência e 

Fortalecimento de 

Vinculos. 

Maior estruturação da Equipe de proteção 2025 Melhor estrutura física 
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Social Especial  para o atendimento dos 

usuários, materiais de 

escritório e didáticos 

necessários para os 

atendimentos, aquisição 

de um veículo próprio 

para as atividades da 

EPE e ampliação da 

carga horária dos (as) 

técnicos para um melhor 

atendimento a demanda.  

Maior estruturação da Equipe do Órgão 

gestor da Assistência Social 

2025 Espaço físico próprio 

para a Secretaria de 

Ação Social, ampliação 

da equipe de 

administração e 

contratação de um 

profissional de Serviço 

Social especifico para o 

Órgão Gestor, todos por 

meio de concurso 

público. 

Aquisição de carro 

Sedan que possa suprir 

as necessidades dos 

trabalhos realizados 

pela pasta (visitas 

domiciliares, 

acompanhamento das 
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famílias, apoio as ações 

do SCFV, PAIF, Oficinas 

de geração de renda, 

etc.) 

Maior estruturação dos conselhos 

municipais vinculados a Secretaria de Ação 

Social (Conselho Municipal de Assistência 

Social, Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e Conselho 

Municipal dos Direitos da pessoa idosa) 

2025 Conscientização do 

Poder executivo e 

legislativo, bem como dos 

responsáveis pelas 

secretarias municipais do 

trabalho de suma 

importância realizado 

pelos conselhos e que 

suas deliberações e 

decisões devem ser 

respeitadas e levadas em 

consideração no 

planejamento das ações 

municipais.  

Capacitações periódicas 

para os conselhos 

visando um melhor 

entendimento do trabalho 

de cada conselheiro, bem 

como de sua atuação 

dentro da sociedade e 

suas responsabilidades 

frente a gestão de 

recursos, projetos, 

benefícios e programas. 
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9 - Gestão do SUAS e Controle Social:  

*Gestão da informação ,  

monitoramento e avaliação  

* Gestão da qualidade  

*Gestão de materiais e do patrimônio  

* Gestão do trabalho  

* Gestão financeira  

*Processo de Planejamento  

*Vigilância Social  

* Conferencias  

*Estrutura administrativa  

*Inscrição de entidades  

*Processo de Acompanhamento  

*Processo de deliberação e regulação  

10 – Fontes de recursos e financiamento; 

Recursos Federais Recursos Estaduais – FEAS  

Bloco da Proteção Social Básica (SCFV e PAIF) Piso Paranaense de Assistência Social 

(continuado) 

IGD SUAS (Índice de Gestão Descentralizada dos 

serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais) 

Incentivos (recursos pontuais) 

IGD PAB (Índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Auxilio Brasil 
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11 - INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  

Para monitorar e avaliar o desenvolvimento das ações previstas neste Plano, suas metas e a execução 

financeira serão usados instrumentos estratégicos de controle, sendo eles:  

- Reuniões da equipe técnica para acompanhamento do cumprimento das ações e avaliação da oferta de 

serviços e benefícios da politica de assistência social;  

- Uso das ferramentas de gestão de âmbito estadual e federal (SIFF, Sistema Família Paranaense, Plano 

de Ação e Demonstrativo Sintético, Cadastro Único) para desenvolver e acompanhar as ações, metas e 

orçamento;  

- Todas as formas e instrumentos de controle citados acima serão submetidos a avaliação e parecer do 

Conselho Municipal de Assistência Social, o qual acompanhará e fiscalizará todo o processo de 

cumprimento das metas estabelecidas;  

- Realização das Conferencias Municipais de Assistência Social; 

12- Considerações Finais:  

Este Plano Municipal de Assistência Social tem seu período de vigência de 2022 a 2025.  

11 – Aprovação do CMAS:  

11.1 – Parecer do CMAS: Em reunião realizada no dia 08 de junho de 2022 os membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social apreciaram o Plano Municipal de Assistência Social para o período de 

2022 a 2025, dando parecer favorável ao instrumento.  

11.2 – Data da Reunião: 08/06/2022; 

11.3 – Ata nº: 06/2022 

11.5 – Resolução nº: 006/2022         Publicação: 08/06/2022 


